

ESTADO DE MATO GROSSO
    PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
CNPJ: 03.238.987/0001-75

PRIMEIRO TERMO ADITIVO-PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 145/2023 CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT E A EMPRESA ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA.
Aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro de 2024, no Gabinete do Prefeito Municipal de Marcelândia, foi celebrado o presente Termo Aditivo, tendo como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA-MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.238.987/0001-75, com sede à Rua Dos Três Poderes, nº 777, Bairro Centro, CEP 78.535-000, na cidade de Marcelândia/MT, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CELSO LUIZ PADOVANI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.230.271-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 546.553.409-59, residente e domiciliado em Marcelândia/MT; e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 26.804.377/0001-97 com Sede à Rua Waldir Landgraf, nº 200, Bairro Lindóia, CEP: 86.031-218, no Município de Londrina-PR, neste ato representada por seu Proprietário, o Sr. JOSÉ CARLOS URIAS, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.238.290-6 SSP/PR e CPF nº 596.277.789-15; de comum acordo resolvem aditar o contrato original, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra identificadas, de comum acordo, resolvem aditar o prazo de vigência mencionado na Cláusula Quarta do Contrato de nº 145/2023, que tem como o objeto o seguinte:
O objeto do presente contrato consiste na contratação de empresa especializada no fornecimento de licenciamento de software de sistema integrado de gestão pública Municipal, totalmente web (sistema em nuvem), dispensando a instalação de qualquer programa, plug-in, emulador ou qualquer outro recurso tecnológico que seja requisito para inicializar o sistema, com  acesso ilimitado de usuários, e suporte técnico, operando com bancos de dados relacional ,inclusive com a prestação de serviços de instalação, configuração, conversão de dados e treinamento, totalmente em conformidade com a legislação aplicável, NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor  Público e SIAFIC - Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentaria, Administração Financeira e Controle, para atender as necessidades da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Marcelândia-MT, conforme abaixo descrito e proposta da Adesão de Ata de Registro de Preço nº 008/2023.
	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
	UND.
	QTDE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	02
	LICENCIAMENTO - ATENDIMENTO AO E-SOCIAL
	12
	MÊS
	523,80
	6.285,60

	05
	IMPLANTAÇÃO – ATENDIMENTO AO E-SOCIAL
	1
	SERV.
	523,80
	523,80

	07
	IMPLANTAÇÃO -BUSINESS INTELLIGENCE (ADMINSITRAIVO, PESSOAL, TRIBUTÁRIO E CONTABIL)
	1
	SERV
	1.257,12
	1.257,12

	28
	IMPLANTAÇÃO - GESTÃO DE FROTAS
	1
	SERV.
	523,80
	523,80

	31
	IMPLANTAÇÃO - GESTÃO DE PROTOCOLO
	1
	SERV.
	523,80
	523,80

	33
	IMPLANTAÇÃO - GESTÃO DO CIDADÃO
	1
	SERV
	1.676,16
	1.676,16

	36
	IMPLANTAÇÃO - GESTÃO DO PATRIMÔNIO PUBLICO
	1
	SERV
	523,80
	523,80

	37
	IMPLANTAÇÃO - GESTÃO DO PLANEJAMENTO (PPA/LDO/LOA) ORÇAMENTO
	1
	SERV
	1.676,16
	1.676,16

	40
	IMPLANTAÇÃO - GESTÃO RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO
	1
	SERV.
	3.352,32
	3.352,32

	55
	LICENCIAMENTO - CONTABILIDADE E TESOURARIA
	12
	MÊS
	2.399,00
	28.788,00

	57
	LICENCIAMENTO - BUSINESS INTELLIGENCE (ADMINISTRATIVO, PESSOAL, TRIBUTÁRIO E CONTÁBIL)
	12
	MÊS
	1.571,40
	18.856,80

	60
	LICENCIAMENTO - GERAÇÃO DE INFORMAÇÃO PARA TRIBUNAIS
	12
	MÊS
	523,80
	6.285,60

	61
	LICENCIAMENTO - GESTÃO DA TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL NA WEB
	12
	MÊS
	2.189,40
	26.272,80

	62
	LICENCIAMENTO – GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
	12
	MÊS
	2.619,00
	31.428,00

	69
	LICENCIAMENTO - GESTÃO DE ALMOXARIFADO
	12
	MÊS
	523,80
	6.285,60

	72
	LICENCIAMENTO - GESTÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES E CONTRATOS
	12
	MÊS
	1.089,55
	13.074,60

	75
	LICENCIAMENTO - GESTÃO DE FROTAS
	12
	MÊS
	523,80
	6.285,60

	78
	LICENCIAMENTO - GESTÃO DE PROTOCOLO
	12
	MÊS
	523,80
	6.285,60

	81
	LICENCIAMENTO - GESTÃO DE RECURSO HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO
	12
	MÊS
	2.147,58
	25.770,96

	83
	LICENCIAMENTO - GESTÃO DO CIDADÃO
	12
	MÊS
	
2.095,20

	25.142,40

	84
	LICENCIAMENTO - GESTÃO DO ISSQN COM EMISSÃO DE NFSe
	12
	MÊS
	2.095,20
	25.142,40

	86
	LICENCIAMENTO - GESTÃO DE PATRIMÔNIO PUBLICO
	12
	MÊS
	523,80
	6.285,60

	88
	LICENCIAMENTO - GESTÃO DO PLANEJAMENTO – (PPA/LDO/LOA)
	12
	MÊS
	1.047,60
	12.571,20

	95
	LICENCIAMENTO- PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
	12
	MÊS
	869,50
	10.434,00

	97
	LICENCIAMENTO - PORTAL DO CONTRIBUINTE
	12
	MÊS
	523,80
	6.285,60

	99
	LICENCIAMENTO - PROVIMENTO DE DATA CENTER (HOSPEDAGEM, PROCESSAMENTO, SEGURANÇA E BACKUP)
	12
	MÊS
	1257,12
	15.085,44

	VALOR TOTAL: R$ 286.622,76



CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1. Fica alterada a Cláusula Quarta, item 4.1 do contrato original, passando a vigorar o prazo de vigência até 24 de novembro de 2025, e podendo ser prorrogado novamente, obedecendo-se o limite máximo previsto em lei, conforme art.57 da Lei 8.666/93, mediante celebração de novo Termo Aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
11.001 – Gabinete da Secretaria 
04 – Administração 
122 – Administração Geral
0028 – Programa Gestão Administrativa para Resultados
2009 – Manutenção e Encargos da Sec. de Adm. e Finanças 
33.90.40.00.00.00 (694) – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
Fonte de Recurso: 1.5.00.0000000 R$ 286.622,76
CLÁUSULA QUARTA – DO AMPARO LEGAL
4.1. Este Termo Aditivo está amparado pelo art.65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93, onde a contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos e também pelo art.57, § 1º, onde os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico financeiro. O Aditivo se justifica em razão da necessidade de prorrogação de prazo para execução completa do contrato.
CLÁUSULA QUINTA – DAS CERTIDÕES
5.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo:
	CERTIDÃO
	Data Emissão
	Data de validade
	Nº da Certidão

	FGTS
	18/11/2024
	09/12/2024
	2024111001010280443303

	RFB/PGFN
	04/11/2024
	03/05/2025
	350C.23B9.1915.94C0


CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
6.1. Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais cláusulas do Contrato Original, assinado em 23/11/2023, que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
7.1. O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas em relação a este instrumento contratual é o da Comarca de Marcelândia renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou pareça, ficando expressamente estabelecido que nenhuma notificação ou interpelação, seja a que título for, será considerada pelo CONTRATANTE fora de sua jurisdição;

7.2. E por estarem justas, contratadas e aditadas, as partes assinam o presente termo, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito.
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA – MT
CELSO LUIZ PADOVANI
PREFEITO MUNICIPAL



                
CONTRATADA: ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA
JOSÉ CARLOS URIAS
CPF Nº 596.277.789-15
PROPRIETÁRIO
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